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DECRETO N° 5.860, DE 05 DE JULHO DE
2.010.

Aprova o loteamento denominado “Residen-
cial Parque Bambu” de propriedade da empre-
sa Duaço Empreendimentos Imobiliários Ltda.

ÉZIO SPERA, Prefeito do Município de As-
sis, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista ao disposto na Lei nº 2.092, de 22 de
Abril de 1 981, suas alterações posteriores e
demais legislações pertinentes à espécie,

DECRETA:
Art. 1º- Fica aprovado o loteamento

denominado “Residencial Parque Bambu” de
propriedade da empresa Duaço Empreendimen-
tos Imobiliários Ltda. nos termos do respectivo
processo e de acordo com as condições esta-
belecidas no Termo de Compromisso e Garan-
tia, constante no Anexo I, que fica fazendo parte
integrante deste Decreto.

Art. 2º- Fica dado como garantia para
execução dos melhoramentos e obras especi-
ficadas no processo de aprovação, os imóveis
descritos no Termo de Compromisso e Garan-
tia, que serão caracterizados na Escritura Pú-
blica de Caução, cuja lavratura será feita no
prazo de 30 (trinta) dias.

Art. 3º- A área a ser loteada é aquela
descrita e individualizada no Memorial Descriti-
vo, arquivado junto ao Departamento de Infor-
mações Técnico Cadastrais.

Art. 4º- As descrições das vias de cir-
culação das quadras, dos lotes, das áreas de
lazer e de uso institucional são aquelas arqui-
vadas junto ao Departamento de Informações
Técnico Cadastrais.

Art. 5º- A empresa Duaço Empreendi-
mentos Imobiliários Ltda. fica obrigada a res-
peitar e cumprir todas as exigências contidas
na Lei Municipal nº 2.092, de 22 de Abril de
1981, suas alterações posteriores e demais
legislações pertinentes e aplicáveis à espécie.

Art. 6º-   Este Decreto entrará em vigor na
data de sua publicação.

Art. 7º- Revogam-se as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal de Assis, em 05 de
Julho de 2.010.

ÉZIO SPERA
Prefeito Municipal

JORGE LUIZ SPERA
Secretário Municipal de Negócios

Jurídicos
Publicado no Departamento de Adminis-

tração, em 05 de Julho de 2.010.

Feiras Livres em Assis

Terça-feira

06h - Praça da Mocidade, em

frente

ao Paço Municipal

Quarta-feira

06h – Jardim Paraná - Rua Lopes

Trovão

06h – Vila Xavier - Concha

Acústica

06h – Final da rua Palmares -

Jardim Amauri

Quinta-feira

06h- Santa Cecília - Praça da

Bíblia

Sexta-feira

06h – Vila Adileta - atrás da

igreja

Travessa Brasil

Sábado

06h- Vila Ribeiro

Rua Ananias Máximo de Souza,

próximo a Gelo Som

Domingo

06h- Travessa Sorocabana

Praça Arlindo Luz
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